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PORTARIA ADMINISTRATIVA Nº 85/2016. 
 
 

 “NOMEAÇÃO E CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PUBLICO  02/2015. 
 
 

ENIO MAGRO, PRESIDENTE DO 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO 
OESTE PAULISTA-CIOP, no uso das 

atribuições legais, RESOLVE:  
 
 
                                                    Art. 1º. Fica(m) convocado(s) o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), 

aprovado(s) no Concurso Publico Nº 02/2015 homologado em 03 de Março de 2016, a comparecer no 

Departamento Pessoal, situado na sede do Consórcio Intermunicipal do Oeste Paulista - CIOP, à rua Cel. 

Albino, nº 550, Vila Maristela, nesta cidade, a fim de manifestar interesse em atender necessidade  de 
excepcional interesse público. 

 
I - 

CUIDADOR EM SAÚDE (RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA) PRESIDEN TE PRUDENTE 
 

        Classificação Nome do Classificado RG 
49º Sonia Maria Soares Guedes Silva 23.986.953-9 
50º Heneyas Henrique Soares da Silva 34.679.732-9 
51º Márcia do Nascimento Gonçalves 30.577.757-9 
52º Julia Hiroko Fugimura 11.220.488-0 
53º Eliza Tosta dos Santos 9.537.795-5 
54º Andreia Cristina de Brito 27.762.680-8 
55º Roberto Fernandes Rodrigues 34.184.154-7 
56º Mara Sandra Oliveira Silva 42.078.344-1 
57º Aparecida dos Santos 1.545.487-1 
58º Nilce Rodrigues de Souza 22.056.010-3 
59º Hernandes Silva Mariotto 40.345.224-7 
60º Marilucy Martins Faria Videira 42.161.531-X 
61º Noeli Pereira dos Santos 21.646.247-2 

 
 
                                        Art. 2º. O(s) convocado(s) acima deverão comparecer ao Departamento mencionado 

até a data de 08/06/2016, das 09:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas. Observação: para a contratação por 

prazo determinado não serão aceitos protocolos, nem fotocópias ou cópias reprográficas não autenticadas 

dos documentos.  

                                       Art. 3º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.   

                                       Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

 

                                                                                                                  Presidente Prudente-SP, 25 de Maio de 2016.                                                               
 
 
 

 

ENIO MAGRO 

PRESIDENTE – CIOP 
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